
LEI MUNICIPAL Nº 2365
Orça a Receita e Fixa a Despesa CAPSEM para 
exercício de 1971.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou a eu sanciono a seguinte Lei:
Art.  1º -  A receita da caixa de aposentadoria e pensΓo dos servidores Municipais de 

Carazinho - CAPSEM é orçada em Cr$ 224.300,00 ( duzentos e vinte a quatro mil e trezentos 
cruzeiros) e será arrecadada de conformidade com a LegislaçΓo vigente obedecendo a seguinte 
classificaçΓo:
                         RECEITAS CORRENTES

Receita Patrimonial ........................ Cr$  13.000,00
Transferência Correntes .................... Cr$ 154.000,00
Receita Diversas ........................... Cr$  46.000,00

                         RECEITAS DE CAPITAL
Transferência de capital ................... Cr$  11.200,00
TOTAL DE RECEITAS .......................... Cr$ 224.300,00
Art. 2º - A despesa é fixada em Cr$ 224.300,00 ( duzentos e vinte e quatro mil e trezentos 

cruzeiros) e será realizada de conformidade com os quadros das dotaç∙es por órgΓos do governo 
e respectividades Unidades Orçamentárias anexos que ficam fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º - Revogadas as disposiç∙es em contrario esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicaçΓo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 30 DE DEZEMBRO DE 
1970.

a)LORENO A. GRAEFF
Prefeito municipal 

a)HÉLIO DA ROCHA 
Secretário 
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